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MUNICÍPIO DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 012/2025

CESSAR Q BENEFÍCIO DE PENSÀO DA SENHORA ZENITH PANACIOL MOYA,

POR MOTIVO DE FALECIMENTO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã- Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto, da Lei

Complementar n° 004/2023 e considerando:

a) Certidão de Óbito n® 085613 01 55 2024 4 00014 005

0005561 04;

DECRETA;

Art. 1® - Cessar, a partir de 11 de dezembro de 2024, o benefício

de pensão da Senhora ZENITH PANACIOL MOYA. por motivo de falecimento, conforme
Certidão de Óbito 085613 01 55 2024 4 00014 005 0005561 04, nos termos do Art. 6°, I, da

Complementar n“ 004/2023.

Art. 2® - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitos retroativos a contar de 11 de dezembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se,

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos

vinte e dois dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.
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ROBERTO Í^SiLVA

PrefeitoRiP^cipal
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nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - A Comissão Permanente de Avaliação se comprometerá de
mínimo 03 (três) membros, e sob a direção de um Presidente, eleito
entre os mesmos proceder a elaboração do termo de avaliação
individuando os bens e os respectivos valores.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de janeiro de

2025.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 1257/2024 de
19 de julho de 2024.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 22 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Iporâ-(PR), 22 de janeiro de 2025.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4B37DAlB
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 012/2025

CESSAR O BENEFÍCIO DF. PENSÃO DA GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃOSENHORA ZENITH PANACIOL MOYA. POR
MOTIVO DE FALECIMENTO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS Aviio de litilatio

0 Município de Ipoci, toma público, o síguinte processo de contralaçâo:

^ ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ  - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto, da Lei Complementar n° 004/2023 e considerando:

L DADOS GERAIS DO PROCESSO

0 N» PROCESSO 002/2025

pregAoa MODALIDADE

N®
0 001/2025procedimento

Certidão de Óbito n° 085613 01 55 2024 4 00014 005 0005561 04; Registro de pretos pira conlrstac^s futuras e parceladas de empresa
para o fornecimento de material de lavanderia, destinadas a atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de ]porá/Pr„ pelo
período de 12 (doze) meses

0 OBJETO

DECRETA;
VALOR TOTAL

ESTIMADO
0 R$ 125.185,15

Art. r - Cessar, a partir de 11 de dezembro de 2024, o beneficio de
pensão da Senhora ZENITH PANACIOL MOYA. por motivo de
falecimento, conforme Certidão de Óbito n° 085613 01 55 2024 4

00014 005 0005561 04, nos termos do Art. 6°, I, da Complementar n
004/2023.

Art. 2“ - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitos retroativos a contar de 11 de dezembro de 2024.

0

0 CARACTERÍSTICA Sistema registro de preços (Ala registro de preços)

CRITÉRIO DÊ

JULGAMENTO
0 Mertor preço

AOJUDICACAO

INVERSÀO DÊ

FASE

0 por item

0 NSo se aplica

MÉTODO

realizaçAo
DE

0 Eletrônico

MODO
DISPUTA

DE
0 abeno

Registre-se,
Piiblique-se, e
Cumpra-se.

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME

RECEBIMENTO

DAS PROPOSTAS
0 Até às 09h00m do dia 03/02/2025

0 ABERTURA às 09h00m do dia 03/02/2025

LOCAL

ABERTURA

DE
0 https://bll.org.br/

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
dois dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. III. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL

0 EMAIL licitação, ipora@ipora.pr.gov.br

0| TELEFONE
ACESSO À Integra do edital

(44)3652-8100ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes tocais:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:2A4EB4C9

PORTAL

transparência
DE

hltp://www.ingadigital.com.br/iransparencia/?id_cliente*I0I9

PORTAL NACIONAL

DE CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS - PNCP

(INTEIRO TEOR)

https://pncp.gov.br/app/editais?q~&stalus=recebendo_proposta&pagina^I

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 094/2025

LOCAL

ABERTURA
CERTAME

DE

DO https;//bll.otg.br/

Ipori, 22 de Janeiro de 2025DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE
ROHERTO DÀ SU. VA

AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE IPORÀ - PARANÁ. E DÁ

Prefeito municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F447AB6C

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RESCISÃO A.MIGÁVEL DO CONTRATO
066/2024

RESOLVE;

I - Constituir Comissão Permanente de Avaliação, formada pelos
membros:

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos especializado na área de radiologia para atendimento
na rede de saúde no Hospital Municipal Cyro Silveira - Município de
Iporã-PR.- JANAINA BERGAMIN PEREIRA;

- RODRIGO WESLEY MONTORO;
- DANILO CAVALCANTE CRUZ;
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